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LEGISLAÇÃO 

DECRETO N. 1.765, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre a vigência das Resoluções 
do Grupo Mercado Comum e das Decisões 
do Conselho do Mercado Comum que men-
ciona. 

0 Presidente da Republica, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso 
IV, da Constituição, e considerando o que dis-
põe o Tratado para a Constituição de um Mer-
cado Comum entre a Republica Federativa 
do Brasil, a Republica Argentina, a Repúbli-
ca do Paraguai e a República Oriental do Uru-
guai, firmado em Assunção, em 26 de março 
de 1991, cujo texto foi aprovado pelo Decre-
to Legislativo n. 197, de 25 de setembro de 
1991, e ratificado pelo Decreto n. 350,2 de 
21 de novembro de 1991, decreta: 

Art. 12. Passam a viger no Território Na-
cional os textos das Decisões aprovadas na 
VII Reunido do Conselho do Mercado Co-
mum — CMC, realizada na Cidade de Ouro 
Preto-MG, nos dias 16 e 17 de dezembro de 
1994, e das Resoluções aprovadas na XVI 
Reunião do Grupo Mercado Comum — 
GMC, realizada nos dias 14 e 15 de dezem-
bro de 1994, apenas por cópia a este Decreto 
e a seguir relacionadas: 

I — Decisões ns.: 

a) 16/94 — Norma de Aplicação sobre 
Despacho Aduaneiro de Mercadorias; 

b) 17/94 —Norma de Aplicação sobre a 
Valoração Aduaneira das Mercadorias; 

I. Leg. Fed., 1991, p. 651. 
2. 1991, p. 803, p. 1.414. 

c) 18/94 — Norma de Aplicação Relati-
va ao Regime de Bagagem no MERCOSUL; e 

d) 26/94 — Norma de Tramitação de 
Decisões, Critérios e Opiniões de Caráter 
Geral sobre Classificação Tarifária de Mer-
cadorias 

II— Resoluções ns.: 

a) 111/94 — Recursos Financeiros e Hu-
manos Necessários para o Funcionamento dos 
Controles Integrados de Fronteiras; 

b) 115/94 — Regime Especial Destina-
do ao Material Promocional; 

c) 116/94 — Norma sobre Mercadorias 
Carregadas em Distintas Aduanas do Pais de 
Partida com um mesmo MIC/DTA e na mes-
ma Unidade de Transporte; 

d) 117/94 — Norma sobre a Operação 
Aduaneira para o Transporte de Correspon-
dência e Encomendas em Ônibus de Passa-
geiros de Linha Regular, Habilitados para 
Viagens Internacionais; 

e) 118/94 — Lista Positiva de Produtos 
que Não Devem Ser Submetidos a Nenhuma 
Intervenção Fitossanitári 

f) 127/94 — Horário nos Dias Úteis de 
Segunda a Sexta-Feira nos Pontos de Fron-
teira; e 

g) 131/94 — Norma Relativa A Circula-
cão de Veículos Comunitários do MERCO-
SUL de uso Particular Exclusivo dos Turis-
tas. 

Art. 22. 0 Ministério da Fazenda expe-
dirá as normas complementares necessárias 

aplicação dos referidos atos. 
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Art. 32. Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Fernando Henrique Cardoso — Presi-
dente da República. Pedro Pullen Parente. 

ANEXO AO DECRETO N. 1.765, DE 28 
DE DEZEMBRO DE 1995 

DECISÃO MERCOSUL/CMC N. 16/94 

Tendo em vista o Artigo 13 do Tratado 
de Assunção, o Artigo 10 da Decisão n. 4/91 
do Conselho do Mercado Comum e a Reco-
mendação n. 21/94 do Subgrupo de Traba-
lho 2 "Assuntos Aduaneiros", e 

Considerando que pelo Artigo 4 da Re-
solução GMC n. 12/94 encomendou-se ao 
SGT 2 elaborar Anteprojeto de Normas de 
Aplicação para Despacho Aduaneiro de for-
ma harmonizada e seguindo as pautas gerais 
que foram aprovadas pela citada Resolução 
do GMC, o Conselho do Mercado Comum 
decide: 

Art. I. Aprovar a "Norma de Aplicação 
para Despacho Aduaneiro de Mercadorias", 
que figura como anexo A presente Decisão 
nas versões em português e espanhol. 

Art. 2. A presente Decisão entrará em 
vigor em 12 de janeiro de 1995. 

ANEXO — NORMAS RELATIVAS AO 
DESPACHO ADUANEIRO 

CAPITULO 1 — Importação 

Do Controle Aduaneiro da Carga 
Introduzida no Território Aduaneiro 

Artigo 1 

1 — A introdução de mercadoria no ter-
ritório aduaneiro do MERCOSUL pelas vias 
aérea, aquática e terrestre, nas suas distintas 
modalidades de transporte, inclusive multi-
modal, será submetida a controle aduaneiro. 

2 — 0 controle a que se refere o item 
anterior abrangerá toda a carga transportada 
no território aduaneiro do MERCOSUL. 

3 — A permanência a bordo da carga 
destinada ao local de chegado do meio de 
transporte somente poderá ocorrer com a ex-
pressa concordância da autoridade aduaneira. 

4 — A solicitação de permanência a 
bordo deverá ser efetuada, em qualquer caso, 
antes da saída do meio de transporte e com 
uma antecipação suficiente que permita o 
controle aduaneiro. 

Artigo 2 

1 — A entrada de mercadoria no terri-
tório aduaneiro do MERCOSUL somente po-
derá ocorrer pelos locais previamente habili-
tados pela autoridade aduaneira. 

— A permanência, a circulação e a 
saída de mercadoria desses locais ficará su-
jeita aos requisitos estabelecidos pela autori-
dade aduaneira e sob o seu controle. 

Da Declaração de Chegada 

Artigo 3 

1 — Considera-se declaração de che-
gada a informação prestada pelo transporta-
dor A autoridade aduaneira, dos dados relati-
vos As cargas transportadas, contidos nos do-
cumentos de transporte que amparam as mes-
mas. 

2 — A declaração de chegada sell efe-
tuada mediante sistemas informatizados que 
permitam a transferencia e o processamento 
imediato dos dados ou, quando estes não es-
tiverem disponíveis, mediante a apresenta-
ção do manifesto de carga. 

3 — A declaração de chegada deverá 
conter as informações que permitam A auto-
ridade aduaneira identificar o veiculo trans-
portador e sua respectiva carga, informando 
os dados do manifesto e dos conhecimentos 
de carga a ele associados. 

Artigo 4 

1— Toda mercadoria introduzida no ter-
ritório aduaneiro do MERCOSUL deverá ser 
imediatamente apresentada A autoridade adua-
neira, por meio de uma declaração de chega-
da, a ser efetuada pela pessoa que a introdu-
ziu nesse território. 
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2— Na impossibilidade de cumprircom 
tal obrigação, por motivo de força maior ou 
de caso fortuito, o responsável deverá comu-
nicar o fato A autoridade aduaneira, informan-
do os dados relativos a situação das merca-
dorias, com as devidas justificativas. 

3 — As informações que constituirão a 
declaração de chegada podem ser prestadas 
previamente ã introdução da mercadoria no 
território aduaneiro do MERCOSUL, utili-
zando, sempre que estiverem disponíveis, sis-
temas informatizados que permitam a trans-
ferência e o processamento imediato de da-
dos, conforme estabelecido pela autoridade 
aduaneira. 

Artigo 5 

Considera-se formalizada a declaração 
de chegada perante a autoridade aduaneira: 

a) com o registro da chegada efetiva do 
veiculo transportador, no caso de cargas pre-
viamente informadas; ou 

b) com o registro da declaração, quan-
do se tratar de cargas informadas após a che-
gada do meio de transporte. 

Artigo 6 

Para efeitos de apuração de eventuais 
infrações aduaneiras, sera levada em consi-
deração a data do registro da declaração de 
chegada. 

Artigo 7 

As informações prestadas na declara-
ção de chegada, após sua aceitação pela au-
toridade aduaneira, somente poderão ser mo-
dificadas com autorização aduaneira. 

Do Tratamento a Dispensar As Mercadorias 
Objeto da Declaração de Chegada 

Artigo 8 

Somente após formalizada a declaração 
de chegada as mercadorias poderão ser 
descarregadas do veículo transportador ou 
submetidas a qualquer outra operação. 

Artigo 9 

As mercadorias objeto da declaração de 
chegada poderão receber um dos seguintes 

tratamentos, mediante previa autorização 
aduaneira: 

a) permanência a bordo; 

b) transbordos; 

c) reembarques; 

d) translados; 

e) depósito temporário ã espera de uma 
destinação aduaneira; 

destinação aduaneira. 

Artigo 10 

1 — 0 transportador é responsável pela 
apresentação, ã autoridade aduaneira, da to-
talidade das mercadorias. 

2 — A responsabilidade de que trata o 
item 1 estende-se a qualquer pessoa que, após 
a descarga, tenha sucessivamente a posse da 
mercadoria para assegurar a sua movimenta-
cão ou sua armazenagem. 

Da Descarga 

Artigo 11 

Entende-se por descarga a operação pela 
qual a mercadoria chegada é descarregada do 
meio de transporte 

Artigo 12 

A descarga será realizada sob controle 
aduaneiro, nos locais habilitados e nos horá-
rios estabelecidos. 

Artigo 13 

1 — A totalidade da mercadoria trans-
portada, destinada a um local de chegada, 
deve ser descarregada. 

2 — Excetuam-se da obrigação estabe-
lecida no item 1 as mercadorias cuja perma-
nência a bordo estiver autorizada, inclusive 
as provisões de bordo. 

Artigo 14 

1 — As diferenças entre a mercadoria 
descarregada e aquela incluída na declaração 
de chegada, assim como as avarias, deverão 
ser registradas imediatamente, pela autorida-
de aduaneira. 
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2 — 0 transportador deverá justificar 
as diferenças, perante a autoridade aduanei-
ra, no prazo de até quinze dias, contados da 
finalização da descarga. 

Do Depósito Temporário 

Artigo 15 

A entrada da mercadoria no depósito 
temporário será efetuada sob controle adua-
neiro, nos locais habilitados e nos horários 
estabelecidos. 

Artigo 16 

1 — A mercadoria descarregada para de-
pósito temporário h espera de uma destina-
ção aduaneira sell entregue ao depositário 
que procederá ao registro imediato de sua 
admissão, confrontando as cargas com os 
dados da declaração de chegada. 

2— Os dados registrados no momento 
da admissão serão informados pelo deposi-
tário A autoridade aduaneira, utilizando, quan-
do estiverem disponíveis, sistemas informati-
zados que permitam a transferência e o proces-
samento imediato dos mesmos. 

Artigo 17 

As mercadorias em depósito temporá-
rio ficarão sob custódia do depositário, do 
qual poderá ser exigida garantia, visando a 
assegurar o pagamento de qualquer divida 
surgida em razão do descumprimento das 
obrigações e condições a que estão sujeitas. 

Artigo 18 

As mercadorias em depósito temporá-
rio não poderão ser objeto de manipulações, 
exceto as destinadas a garantir sua conserva-
ção, no estado em que se encontrem, sem 
modificar sua apresentação ou suas caracte-
rísticas técnicas e as definidas no Artigo 24. 

Artigo 19 

A avaria e/ou falta de mercadoria deve-
rão ser verificadas através da realização de 
vistoria, pela autoridade aduaneira, na pre-
sença do depositário, do consignatário e, 
quando for o caso, do transportador. 

Artigo 20 

A autoridade aduaneira estabelecerá a 
falta e/ou avaria, indicará o responsável e de-
terminará a divida aduaneira exigível. 

Artigo 21 

1 — As mercadorias avariadas ou dete-
rioradas, por caso fortuito ou de força maior, 
devidamente comprovado, poderão ser des-
pachadas para consumo mediante o pagamen-
to dos gravames devidos na importação, no 
estado em que se encontrarem. 

2 — As mercadorias armazenadas em 
depósito temporário que forem destruidas ou 
irremediavelmente perdidas, por caso fortui-
to ou de força maior, não estarão sujeitas ao 
pagamento de gravames na importação, sob 
condição de que esta destruição seja devida-
mente comprovada perante a autoridade adua-
neira. 

Artigo 22 

1 — A saída de mercadoria de depósito 
temporário somente poderá ocorrer com au-
torização aduaneira. 

2— 0 depositário deverá informar, na 
forma estabelecida pela autoridade aduanei-
ra, a saída do depósito da mercadoria sob a 
sua custódia. 

Artigo 23 

O depositário deverá manter contabili-
dade do estoque que permita A autoridade 
aduaneira controlar a movimentação das mer-
cadorias. 

Do Exame Prévio e Retirada de Amostras 
de Mercadorias 

Artigo 24 

1— Sem prejuízo dos controles de com-
petência de outros órgãos, e após o registro 
da declaração de chegada, o consignatário 
poderá solicitar o exame da mercadoria e a 
coleta de amostras, para efeito de atribuir-lhe 
uma destinação aduaneira. 

2— A solicitação para o exame da mer-
cadoria poderá ser realizada verbalmente, 
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exceto quando, a juizo da autoridade adua-
neira, seja considerada necessária a sua for-
malização, que poderá ocorrer, inclusive, por 
meios informatizados. 

3 — A retirada de amostras somente sera 
autorizada mediante solicitação formal. 

4 — 0 exame prévio da mercadoria e a 
retirada de amostras serão efetuados sob con-
trole da autoridade aduaneira. 

5— A autorização para retirar as amos-
tras indicará a quantidade de mercadoria a ser 
coletada, segundo sua natureza. 

6— A desembalagem, pesagem, reem-
balagem e qualquer outra manipulação das 
mercadorias, bem como os gastos correspon-
dentes, inclusive para sua análise, quando ne-
cessária, correrão por conta e risco do inte-
ressado. 

7 — As amostras extraídas deve ser atri-
buida uma destinação aduaneira. 

Da Declaração para um Regime Aduaneiro 

Artigo 25 

A mercadoria destinada a ser incluída 
em um regime aduaneiro deverá ser objeto 
de uma declaração para esse regime, obser-
vando os requisitos específicos. 

Artigo 26 

1 — A declaração deverá obedecer ao 
modelo oficial único aprovado pelos Estados-
Partes. 

2 — Enquanto não for aprovado o mo-
delo oficial referido no item 1, sera utilizado 
o modelo vigente em cada Estado-Parte. 

Artigo 27 

A declaração deverá ser efetuada, utili-
zando processo mecânico ou eletrônico, con-
forme estabelecido pela autoridade aduaneira 
de cada Estado-Parte, estar assinada por pes-
soa habilitada ou identificada por meios ele-
trônicos, conforme o caso, e conter todos os 
dados necessários h aplicação das disposições 
correspondentes ao regime aduaneiro respec-
tivo. 

Artigo 28 

0 declarante é responsável pela: 

a) exatidão dos dados da declaração; 

b) autenticidade dos documentos ane-
xados; 

c) observância de todas as obrigações 
inerentes ao regime solicitado. 

Artigo 29 

1 — Independentemente do regime adua-
neiro ao qual se destina a mercadoria, a data 
do registro da declaração correspondente de-
termina o momento de ocorrência do fato ge-
rador da divida aduaneira. 

2 — Tratando-se de um regime suspen-
sivo, a divida aduaneira somente se origina-
rd no caso de descumprimento ou inobser-
vância de qualquer das obrigações inerentes 
a esse regime. 

3 — No caso de que trata o item ante-
rior, os efeitos decorrentes ficam sujeitos h 
legislação aduaneira de cada Estado-Parte. 

Artigo 30 

1 — Registrada a declaração, a autori-
dade aduaneira controlará todos os dados de-
clarados, a liquidação do crédito tributário e 
a correta aplicação da legislação vigente. 

2 — No caso de declarações efetuadas 
mediante processo informatizado, os aspec-
tos assinalados serão indicados pelo sistema 
previamente ao seu registro. 

3 — Somente sera registrada a declara-
ção cujo conhecimento de carga tenha sido pre-
viamente informado em declaração de chega-
da aceita pela autoridade aduaneira, salvo ex-

ceções expressamente previstas. 

Artigo 31 

Para o cálculo da divida aduaneira, 
quando for o caso, será considerada a taxa de 
câmbio aplicável na data do registro da de-
claração. 

Artigo 32 

0 pagamento da divida aduaneira, quan-
do for o caso, deve ser efetuado antes do re-
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gistro da declaração de mercadorias, na for-
ma que estabelecer cada Estado-Parte, sem 
prejuízo da exigência de eventuais diferen-
ças posteriormente apuradas. 

Artigo 33 

1 — A declaração sera instruída com a 
seguinte documentação: 

a) o conhecimento de carga; 

b) a fatura comercial; 

c) a declaração de valor aduaneiro, quan-
do exigida; e 

d) outros documentos exigidos por 
Acordos Internacionais e pela legislação es-
pecifica interna de cada Estado-Parte. 

2— A autoridade aduaneira poderá per-
mitir o registro de uma declaração sem a apre-
sentação de todos os documentos exigíveis, 
conforme o item 1, observando o regime de 
garantia vigente em cada Estado-Parte. 

3 — 0 indicado no item 2 não se aplica 
quando a referida documentação puder de-
terminar a aplicação de proibições ou a con-
cessão de beneficio tributário. 

Artigo 34 

A cada conhecimento de carga deverá 
corresponder uma (mica declaração, poden-
do ser autorizado, pela autoridade aduanei-
ra, o seu parcelamento. 

Artigo 35 

Enquanto as legislações internas dos Es-
tados-Partes não se encontrarem harmoniza-
das, a retificação, modificação ou ampliação 
da declaração ficará sujeita ao que estas de-
terminem. 

Artigo 36 

1 — A autoridade aduaneira, a pedido 
do declarante, poderá cancelar uma declara-
ção já registrada, nos casos em que a legisla-
gdo interna do Estado-Parte o permita. 

2 — 0 cancelamento da declaração não 
exime o declarante da responsabilidade por 
eventuais infrações ou delitos. 

CAPITULO 2 — Exportação 

Do Controle Aduaneiro 
da Carga Destinada à Exportação 

Artigo 37 

A saída de mercadoria do território adua-
neiro do MERCOSUL, pelas vias aéreas, a-
quáticas e terrestres, em suas distintas moda-
lidades de transporte, inclusive multimodal, 
será submetida a controle aduaneiro. 

Artigo 38 

1 — A saída de mercadoria do territó-
rio aduaneiro do MERCOSUL somente po-
derá ocorrer pelos locais previamente habili-
tados pela autoridade aduaneira. 

2 — A permanência, a circulação e a 
entrada de mercadoria nesses locais ficarão 
sujeitas aos requisitos estabelecidos pela au-
toridade aduaneira e sob o seu controle. 

Da Declaração de Saida 

Artigo 39 

1 — Considera-se declaração de saída a 
informação prestada pelo transportador au-
toridade aduaneira, dos dados relativos as 
cargas transportadas, contidos nos documen-
tos de transporte que amparam as mesmas. 

2 — A declaração de saída será efetua-
da mediante sistemas informatizados que per-
mitam a transferência e o processamento ime-
diato de dados ou, quando estes não estive-
rem disponíveis, mediante a apresentação do 
manifesto de carga. 

3 — A declaração de saída será efetua-
da até dez dias após a saída de mercadoria do 
território aduaneiro do MERCOSUL, exceto 
no caso de transporte terrestre, quando será 
efetuada conjuntamente com a apresentação 
da mercadoria. 

Artigo 40 

As informações contidas nas declaração 
de saída, depois de sua aceitação pela autori-
dade aduaneira, somente poderão ser modi-
ficadas com sua autorização. 
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Artigo 41 

A declaração de saída deverá conter as 
informações que permitam à autoridade adua-
neira identificar e determinar o veiculo trans-
portador e sua respectiva carga, informando 
os dados dos conhecimentos de carga corres-
pondentes. 

Do Armazenamento 

Artigo 42 

1 — A mercadoria destinada ã exporta-
cão e que será armazenada antes do seu em-
barque, sera' entregue ao depositário, o qual 
procederá o imediato registro de sua admis-
são, na presença da carga e confrontando esta 
com os documentos correspondentes. 

2 — Os dados registrados no momento 
da admissão serão informados pelo deposi-
tário A autoridade aduaneira, e, quando esti-
verem disponíveis, mediante sistemas infor-
matizados que permitam a transferência e 
processamento imediato dos mesmos. 

Artigo 43 

As mercadorias em depósito temporário 
ficarão sob custódia do depositário, do qual 
poderá ser exigida garantia, a fim de assegu-
rar o pagamento de qualquer divida surgida 
em razão do descumprimento das obrigações 
e condições a que estão sujeitas. 

Artigo 44 

As mercadorias em deposito temporá-
rio não poderão ser objeto de manipulações, 
exceto as destinadas a garantir sua conserva-
ção, no estado em que se encontrem, sem 
modificar sua apresentação ou suas caracte-
rísticas técnicas, podendo ser objeto de tra-
tamentos destinados a sua preparação para o 
embarque. 

Artigo 45 

A avaria e/ou falta de mercadoria deve-
rão ser verificadas através da realização de 
vistoria pela autoridade aduaneira, na presen-
ça do depositário e, quando for o caso, do 
transportador. 

Artigo 46 

A autoridade aduaneira estabelecerá a 
falta e/ou avaria, indicará o responsável e de-
terminará a divida aduaneira exigível. 

Artigo 47 

1 — A saída de mercadoria de depósito 
temporário somente poderá ocorrer com au-
torização aduaneira. 

2 — O depositário devera informar, na 
forma estabelecida pela autoridade aduanei-
ra, a saída do depósito de mercadoria sob a 
sua custódia. 

Artigo 48 

O depositário devera manter contabili-
dade do estoque que permita sa autoridade 
aduaneira controlar a movimentação das mer-
cadorias sob sua guarda e responsabilidade. 

Da Declaração 

Artigo 49 

A mercadoria destinada a ser incluída 
em urn regime aduaneiro de exportação de-
verá ser objeto de uma declaração para esse 
regime, observando os requisitos específicos. 

Artigo 50 

1 — A declaração deverá obedecer ao 
modelo oficial único aprovado pelos Estados-
Partes. 

2 — Enquanto não for aprovado o mo-
delo oficial referido no item 1, sera utilizado 
o modelo vigente em cada Estado-Parte. 

Artigo 51 

A declaração deverá ser efetuada, utili-
zando processo mecânico ou eletrônico, con-
forme estabelecido pela autoridade aduaneira 
de cada Estado-Parte, estar assinada por pes-
soa habilitada ou identificada por meios ele-
trônicos, conforme o caso, e conter todos os 
dados necessários h aplicação das disposições 
correspondentes ao regime aduaneiro respec-
tivo. 

Artigo 52 

0 declarante é responsável pela: 



MERCOSUL 139 

a) exatidão dos dados da declaração; 

b) autenticidade dos documentos ane-
xados; e 

c) observância de todas as obrigações 
inerentes ao regime solicitado. 

Artigo 53 

1 — Registrada a declaração, a autori-
dade aduaneira controlará todos os dados de-
clarados, a liquidação do crédito tributário e/ 
ou dos benefícios cabíveis e a correta aplica-
ção da legislação vigente. 

2 — No caso de declarações efetuadas 
mediante processo informatizado, os aspec-
tos assinalados serão indicados pelo sistema 
previamente ao seu registro. 

Artigo 54 

0 pagamento da divida aduaneira e/ou 
dos benefícios A exportação, quando for o 
caso, será efetuado na forma e no momento 
em que a legislação de cada Estado-Parte 
determine. 

Artigo 55 

A declaração deve ser complementada 
com a seguinte documentação, a ser entre-
gue no momento estabelecido pela autorida-
de aduaneira de cada Estado-Parte: 

a) o conhecimento de carga; 

b) a fatura comercial; 

c) a declaração de valor aduaneiro, quan-
do exigida; e 

d) outros documentos exigidos em ra-
zão de Acordos Internacionais e pela legisla-
ção específica interna de cada Estado-Parte. 

Artigo 56 

Enquanto as legislações internas dos Es-
tados-Partes não se encontrarem harmoniza-
das, a retificação, modificação ou ampliação 
da declaração estará sujeita ao que estas de-
terminem. 

Artigo 57 

1 — A autoridade aduaneira, a pedido 
do declarante, poderá cancelar uma declara-
ção já registrada, nos casos em que a legisla-
ção interna do Estado-Parte o permita. 

2 — 0 cancelamento da declaração não 
exime o declarante da responsabilidade por 
eventuais infrações ou delitos. 

Do Embarque das Mercadorias 

Artigo 58 

1 — Entende-se por embarque a opera-
cão pela qual a mercadoria é carregada a bor-
do do meio de transporte. 

2—O embarque sell efetuado sob con-
trole aduaneiro, nos locais habilitados e nos 
horários estabelecidos. 

3— Concluído o embarque, a autorida-
de aduaneira procederá h determinação final 
da divida aduaneira e/ou dos benefícios à ex-
portação, uma vez comprovada a exatidão das 
declarações de saída e de exportação. 

4 — A autorização para a liquidação e 
pagamento dos benefícios A exportação so-
mente será concedida uma vez verificada a 
conformidade dos dados que constam do do-
cumento de transporte, assim como da decla-
ração de exportação. 

CAPÍTULO 3 — Disposições Comuns 

Das Declarações Simplificadas 

Artigo 59 

A declaração aduaneira das mercado-
rias poderá ser feita de forma simplificada. 

Artigo 60 

A declaração simplificada poderá assu-
mir a forma: 

a) da apresentação de um formulário, 
contendo os elementos essenciais que iden-
tifiquem o usuário, a mercadoria e o regime 
aduaneiro aplicável, acompanhado dos docu-
mentos de transporte e/ou comerciais; 

b) do ingresso, mediante processo 
informatizado, dos elementos identificatórios 
enunciados no item anterior, com oportuna 
apresentação dos documentos de transporte 
e/ou comerciais; 

c) da apresentação da declaração de che-
gada ou saída da mercadoria, com os doeu-
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mentos de transporte e/ou comerciais, decla- Da Análise Documental e da Verificação de 
rando o regime que se solicita; Mercadoria 

d) da apresentação dos documentos de 
transporte e/ou comerciais, declarando o re-
gime aduaneiro pretendido; 

e) opção pelo canal verde ou "nada a 
declarar", nos pontos que disponham de um 
duplo canal de controle; e 

f) de outras, estabelecidas pela legisla-
ção aduaneira do MERCOSUL. 

Artigo 61 

1 — A autoridade aduaneira poderá exi-
gir que o declarante apresente, posteriormen-
te 4 entrega das mercadorias, a declaração a 
que se referem os Artigos 26 e 50. 

2— A declaração referida no item 1 po-
derá, em casos especiais, ser apresentada en-
globando várias operações objeto de decla-
rações simplificadas realizadas num determi-
nado período. 

Artigo 62 

1 — A declaração simplificada, em ope-
rações comerciais, poderá aplicar-se: 

a) a usuários habituais que possuam es-
crita fiscal que possibilite efetuar um contro-
le eficaz "a posteriori"; 

b) a situações em que se possa assegu-
rar um controle eficaz do cumprimento de 
normas que estabeleçam proibições ou res-
trições ao regime solicitado ou de outras dis-
posições relativas ao regime aplicável. 

2 —A autoridade aduaneira poderá exi-
gir, para a concessão da autorização, a cons-
tituição de uma garantia para assegurar o pa-
gamento de uma eventual divida aduaneira. 

Artigo 63 

A autoridade aduaneira procedera ao de-
sembaraço da mercadoria mediante prévio pa-
gamento da divida aduaneira. 

Artigo 64 

As operações de exportação para as 
quais se optar por declarações simplificadas 
não gozarão de beneffcios 4 exportação. 

Artigo 65 

Entende-se por análise documental e ve-
rificação da mercadoria a seqüência de atos 
praticados pela autoridade aduaneira com 
vistas a comprovar a exatidão da declaração 
apresentada e o cumprimento dos requisitos 
de ordem legal ou regulamentar correspon-
dentes ao respectivo regime aduaneiro. 

Artigo 66 

A análise documental e a verificação da 
mercadoria compreendem: 

a) a análise dos dados da declaração; 

b) o exame dos documentos que ins-
truem a declaração; 

c) a verificação da mercadoria; e 

d) o exame do valor aduaneiro. 

Da Seleção para a Análise Documental 
e Verificação da Mercadoria 

Artigo 67 

A autoridade aduaneira determinará as 
declarações que serão objeto de conferência 
total, parcial ou de nenhuma conferencia an-
tes da entrega da mercadoria. 

Artigo 68 

Quando a declaração realizar-se por sis-
tema informatizado, a seleção de que trata o 
artigo anterior sera automática, levando em 
consideração os parâmetros previamente de-
terminados pela autoridade aduaneira. 

Artigo 69 

Para fins de identificar o tipo e a ampli-
tude da conferencia a ser realizada pela auto-
ridade aduaneira antes da entrega da merca-
doria, serão observados os seguintes critérios 
de seleção: 

a) Canal Verde: a mercadoria será en-
tregue sem a realização do exame documen-
tal, da verificação da mercadoria e da análise 
do valor aduaneiro, o que não impedirá que a 
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autoridade aduaneira efetue controles sobre 
essa operação; 

b) Canal Laranja: será realizado somente 
o exame documental e, não sendo constatada 
nenhuma irregularidade, a mercadoria sad li-
berada, caso contrario, estará sujeita a sua ve-
rificação e valoração; e 

c) Canal Vermelho: as declarações ob-
jeto de seleção para esse canal somente se-
rão liberadas após a realização do exame do-
cumental. da verificação da mercadoria e, 
sendo o caso, da análise do valor aduaneiro. 

Artigo 70 

1 —No caso dos canais verde e laranja, 
o sistema de seleção estabelecido deverá pre-
ver a indicação aleatória de declarações e de-
clarantes que serão objeto de fiscalização "a 
posteriori". 

2 — As irregularidades eventualmente 
constatadas por um Estado-Parte no controle 
realizado posteriormente A entrega da mer-
cadoria deverão ser informadas imedia-
tamente aos demais Estados-Partes e ser con-
sideradas na determinação dos critérios sele-
tivos. 

Artigo 71 

1 — As declarações relativas a merca-
dorias selecionadas para a análise de valor 
serão automaticamente direcionadas para o 
canal vermelho. 

2 — 0 exame do valor declarado, nesse 
caso, será realizado de forma preliminar e su-
mária, antes da entrega da mercadoria, fican-
do condicionada sua aprovação h análise rea-
lizada pelo órgão central de valoração. 

Do Exame Documental 

Artigo 72 

0 exame documental consiste em esta-
belecer a exatidão e correspondência dos da-
dos consignados na declaração com os de-
mais documentos exigíveis para o regime 
aduaneiro solicitado. 

Da Verificação da Mercadoria 

Artigo 73 

1 — A verificação da mercadoria con-
siste no exame físico das mesmas, com o fim 
de assegurar que sua natureza, qualidade, ori-
gem, estado, quantidade e valor aduaneiro es-
tejam de acordo com os declarados. 

2 — A verificação da mercadoria será 
realizada nos locais habilitados e nos horários 
estabelecidos pela autoridade aduaneira. 

3 — A verificação em locais e horários 
diferentes dos referidos no item anterior de-
penderá de autorização, correndo as despe-
sas por conta do declarante. 

Artigo 74 

1 — 0 declarante ou a pessoa por ele 
designada para assistir A verificação prestará 
A autoridade aduaneira a colaboração neces-
sária com vistas a facilitar sua tarefa. 

2 — Caso a autoridade aduaneira con-
sidere insatisfatória a assistência prestada, po-
derá adotar todas as medidas que considere 
necessárias, correndo as despesas por conta 
do declarante. 

Artigo 75 

1 — Sempre que a autoridade aduanei-
ra decida realizar uma extração de amostras, 
deverá informar esse fato ao declarante para 
que participe e presencie a mesma, e poderá 
exigir que essa extração seja efetuada, sob o 
seu controle, pelo próprio declarante ou por 
pessoas por ele designadas. 

2 — A não participação do declarante 
dentro do prazo de cinco dias da notificação 
facultará a autoridade aduaneira a agir de ofi-
cio, não se admitindo reclamações posterio-
res do declarante relativamente a algum di-
reito que tiver deixado de exercer. 

3 — As despesas correspondentes A ex-
tração de amostras e A sua análise poderão 
estar a cargo do declarante. 

Artigo 76 

1 — Quando a entrega da mercadoria 
depender unicamente do resultado da andli-
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se, a autoridade aduaneira poderá autorizar 
essa entrega, sempre que a dívida aduaneira 
eventualmente exigível tiver sido paga ou 
garantida. 

2 — A autorização de saída não será con-
cedida quando a autoridade aduaneira tiver dú-
vidas quanto A aplicabilidade de medidas de 
proibição ou de restrição As mercadorias obje-
to de extração de amostras para análise. 

3 — As quantidades extraídas a título 
de amostra não são dedutíveis da quantidade 
declarada. 

Artigo 77 

1 — Salvo quando inutilizadas durante a 
análise, as amostras extraídas poderão ser res-
tituídas ao declarante, a seu pedido e As suas 
expensas, desde que a sua conservação, pela 
autoridade aduaneira, resulte desnecessária. 

2 — As amostras colocadas à disposi-
gdo do declarante e que não sejam retiradas 
no prazo estabelecido serão consideradas 
abandonadas a favor do Erário. 

Das Exigências Decorrentes 
da Conferência Aduaneira 

Artigo 78 
Quanto a autoridade aduaneira, no curso 

da conferencia, identificar elementos discor-
dantes entre a declaração apresentada e a mer-
cadoria ou os documentos que a instruem, que 
resultarem em eventual constituição de uma 
obrigação tributária aduaneira e sempre que 
isso não constitua infração ou delito, exigirá 
sua liquidação ou a pertinente garantia. 

Artigo 79 
Quando a entrega da mercadoria não pu-

der ser autorizada, o declarante, deverá regu-
larizar a situação no prazo de cinco dias, após 
o qual sea aplicada a legislação pertinente 
de cada Estado-Parte. 

CAPÍTULO 4—.- Do Trânsito Aduaneiro 

Artigo 80 

As mercadorias provenientes de tercei-
ros países ou destinadas aos mesmos em trân-

sito pelo território aduaneiro, ficam sujeitas 
As disposições dos Acordos Internacionais 
subscritos pelos Estados-Partes. 

CAPÍTULO 5 — Dos Prazos 

Artigo 81 

Os prazos expressamente previstos na 
presente Norma são contados em dias corri-
dos. 

CAPÍTULO 6— Das Disposições 
Transitórias 

Artigo 82 

Até que se institua um mecanismo de 
distribuição de arrecadação pertinente A apli-
cação da Tarifa Externa Comum: 

a) as mercadorias procedentes de tercei-
ros países que forem consignadas a pessoas 
estabelecidas em um Estado-Parte distinto da-
quele em que as mesmas tenham sido intro-
duzidas estarão sujeitas As disposições da 
presente Norma, bem como, ainda, ao paga-
mento dos gravames correspondentes A sua 
importação na Aduana do Estado-Parte a que 
se destine; 

b) as mercadorias que saiam do territó-
rio aduaneiro com destino a terceiros países, 
por um Estado-Parte distinto daquele em que 
se efetuar a declaração para um regime adua-
neiro de exportação, estarão sujeitas As dispo-
sições da presente Norma, bem como, ainda, 
ao pagamento dos gravames ou percepção dos 
benefícios correspondentes, na Aduana do 
Estado-Parte exportador. 

Artigo 83 

Até que sejam estabelecidas disposições 
especiais, a presente Norma também será apli-
cável à circulação de bens derivada do inter-
câmbio comercial entre os Estados-Partes. 

Artigo 84 

Aos casos não previstos na presente 
Norma aplica-se a legislação vigente em cada 
Estado-Parte, até que seja aprovada a corres-
pondente norma comunitária. 
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DECISÃO MERCOSUL/CMC N. 17/94 

Tendo em vista o Tratado de Assunção, 
o Artigo 10 da Decisão n. 4/91 do Conselho 
do Mercado Comum, a Resolução n. 72/94 e 
a Recomendação n. 17/94 do SGT n. 2 — 
"Assuntos Aduaneiros", 

Considerando que são necessários pro-
cedimentos harmonizados em matéria de va-
loração; 

Considerando que, para tanto, os Esta-
dos-Partes devem aplicar normas comuns no 
âmbito do MERCOSUL, o Conselho do Mer-
cado Comum, decide: 

Art. 1. Aprovar a Norma de Aplicação 
sobre Valoração Aduaneira das Mercadorias 
que figuram como anexo da presente Deci-
sdo. 

Art. 2. A presente Decisão entrará em 
vigor em le de janeiro de 1995. 

ANEXO — NORMA DE APLICAÇÃO 
SOBRE VALORAÇÃO ADUANEIRA 
DAS MERCADORIAS 

CAPÍTULO 1 — Disposições Gerais 

Artigo 1 

1 — A base de calculo dos direitos adua-
neiros para a importação será o valor adua-
neiro das mercadorias importadas ingressa-
das a qualquer titulo no território aduaneiro 
do MERCOSUL, apurado segundo as normas 
do Acordo sobre a Implementação do Artigo 
VII do GATT. 

2 — No valor aduaneiro serão incluí-
dos os seguintes elementos: 

a) o custo de transporte das mercadorias 
importadas até o porto ou local de importa-
ção; 

b) os gastos relativos ao carregamento, 
descarregamento e manuseio, associados ao 
transporte das mercadorias importadas até o 
porto ou local de importação; e 

c) o custo do seguro. 
3 — 0 porto ou local de importação de 

que trata o numeral 2 é o ponto de introdu-

cio das mercadorias no território aduaneiro 
do MERCOSUL. 

Artigo 2 

0 valor aduaneiro das mercadorias im-
portadas será apurado para a aplicação da 
Tarifa Externa Comum ou de qualquer outro 
gravame não tarifário estabelecido por dis-
posições comunitárias especificas relativas A 
importação de mercadorias. 

Artigo 3 

0 controle do valor aduaneiro sell efe-
tuado de forma seletiva, conforme previsto 
na Norma de Aplicação para o Despacho 
Aduaneiro. 

Artigo 4 

A Declaração de Valor Aduaneiro ane-
xa a esta Norma de Aplicação instruirá a de-
claração de despacho aduaneiro, quando for 
o caso. 

CAPÍTULO II — Procedimentos 

Artigo 5 

0 controle e as decisões sobre valor adua-
neiro serão realizados, após a entrega das 
mercadorias, pelo órgão central de valoração 
de cada Estado-Parte, sem prejuízo do dis-
posto no Artigo 7. 

Artigo 6 

Ao órgão a que se refere o artigo ante-
rior caberá ainda: 

a)a coordenação geral da valoração adua-
neira, incluindo a elaboração de normas e re-
gulamento; e 

b) o atendimento As consultas formula-
das por pessoas físicas ou jurídicas e órgãos 
da Administração Pública interna, assim 
como os Órgãos Centrais de Valoração dos 
outros Estados-Partes. 

Artigo 7 

1 —No momento do despacho das mer-
cadorias selecionadas para o canal vermelho, 
sera realizado um exame preliminar e uma 
análise sumária do valor declarado. 
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2— Durante o exame preliminar pode-
rão ser adotadas providencias para assegurar 
os meios de prova necessários para uma cor-
reta apuração, "a posteriori", do valor adua-
neiro, tais como coleta de amostras, retirada 
de espécimes e consulta a técnicos. 

Artigo 8 

A documentação que instruir o despa-
cho selecionado para o canal vermelho sera 
encaminhada para o ()rob Central de Valo-
ração, após a entrega da mercadoria. 

Artigo 9 

O Orgdo Central de Valoração poderá: 

a) exigir a apresentação de documentos 
comprobatórios e informações que subsidiem 
a apuração do valor aduaneiro; 

b) promover a realização de diligências 
ou auditorias; 

c) solicitar diretamente h administração 
aduaneira do pais de procedência da merca-
doria ou através de outros mecanismos ade-
quados, informação ou cópia do documento 
mediante o qual a exportação foi efetuada ou 
informações relativas aos pregos de exporta-
ção vigentes naquele pais; e 

d) tomar quaisquer outras medidas que 
julgar necessárias. 

Artigo 10 
1 — Recebida a documentação, o Or-

gdo Central de Valoração terá um prazo não 
superior a 60 (sessenta) dias, podendo cada 
Estado-Parte estabelecer prazos menores, 
para: 

a) aceitar o valor declarado; 
b) realizar os ajustes correspondentes, 

determinando o novo valor; ou 
c) iniciar uma investigação, sempre que 

houver dúvidas de que os valores declarados 
são razoáveis. 

2— Aceito o valor declarado ou deter-
minado o novo valor, a decisão será registra-
da na declaração de importação e encaminha-
da h repartição de origem, para ciência do in-
teressado e, se for o caso, exigência do crédi-
to tributário de acordo com a legislação in-
terna de cada Estado-Parte. 

3 — Os Estados-Partes poderão exigir, 
em conformidade com sua legislação interna, 
garantia do importador no caso de impugna-
ção da exigência do crédito tributário. 

4 — 0 prazo para conclusão da valora-
ção prevista na letra "c", do item 1, será de 
120 (cento e vinte) dias, prorrogável, justifi-
cadamente, por igual período. 

CAPÍTULO III — Casos Especiais 

Artigo 11 

0 valor aduaneiro de mercadoria cujo 
despacho tenha sido selecionado para o ca-
nal verde poderá ser objeto de análise de acor-
do com o previsto na legislação interna de 
cada Estado-Parte. 

Artigo 12 

A determinação do valor aduaneiro fi-
cará sujeita As normas comunitárias especifi-
cas, nos seguintes casos: 

a) de bens trazidos por viajantes, den-
tro do conceito de bagagem; 

b) de bens destinados a: 

1 — missões diplomáticas e repartições 
consulares de caráter permanente e a seus in-
tegrantes; 

2 — representações de órgãos interna-
cionais de caráter permanente de que os Es-
tados-Partes sejam membros e a seus funcio-
nários, peritos, técnicos e consultores. 

c) de urnas funerárias contendo restos 
mortais; e 

d) de bens contidos em remessas pos-
tais internacionais e encomendas aéreas, não 
sujeitas ao regime de importação comum, 
conforme previsto em legislação interna de 
cada Estado-Parte. 

CAPÍTULO IV — Disposições Transitórias 

Artigo 13 

As disposições contidas na presente 
Norma aplicar-se-ão também As operações co-
merciais, de circulação de mercadorias, rea-
lizadas entre os Estados-Partes. 
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Artigo 14 

Para es casos não previstos nas presen-
tes disposições, aplicar-se-á a legislação vi-
gente em cada Estado-Parte, enquanto não for 
aprovada a correspondente norma comunitá-
ria. 

Artigo 15 

A legislação dos Estados-Partes sera 
aplicada supletivamente, desde que não se 
oponha A presente Norma. 

Artigo 16 

Os ajustes de valor que estiverem em 
vigência, em cada Estado-Parte, continuarão 
sendo aplicados a partir da vigência da pre-
sente Norma, sem prejuízo de sua considera-
ção pelo órgão competente do MERCOSUL, 
que poderá ratifica-lo, retifica-lo ou torná-lo 
sem efeito, fazendo-se extensiva tal decisão 
aos demais Estados-Partes. 

CAPfTULO V — Disposições Finais 

Artigo 17 

Fica resguardado as respectivas Adminis-
trações Aduaneiras o direito de exigir os cré-
ditos tributários, relativos a qualquer despa-
cho, dentro dos prazos decadenciais, previs-
tos na legislação de cada Estado-Parte. 

Artigo 18 

Os documentos comprobatórios e as in-
formações que subsidiem o valor aduaneiro 
declarado pelo importador, inclusive o dossiê 
comercial relativo a operação, devem perma-
necer disponíveis, A autoridade aduaneira, até 
o fim do prazo previsto na legislação de cada 
Estado-Parte. 

DECISÃO MERCOSUL/CMC N. 18/94 

Tendo em vista o Artigo 13 do Tratado 
de Assunção, o Artigo 10 da Decisão n. 4/91 
do Conselho do Mercado Comum, 

Considerando que são necessários pro-
cedimentos harmonizados para o tratamento 
aduaneiro da bagagem dos viajantes, com 
vistas A Unido Aduaneira, a partir de 1° de 
janeiro de 1995; 

Considerando que para tal fim, todos os 
Estados-Partes devem aplicar normas comuns 
no âmbito do MERCOSUL, o Conselho do 
Mercado Comum, decide: 

Art. 1. Aprovar a Norma de Aplicação 
Relativa ao Regime de Bagagem, que figura 
como anexo a presente Decisão. 

Art. 2. A presente Decisão entrará em 
vigor em 1° de janeiro de 1995. 

ANEXO — NORMA DE APLICAÇÃO 
RELATIVA AO REGIME 
DE BAGAGEM NO MERCOSUL 

CAPÍTULO 1 — Definições 

Artigo 1 

Para os efeitos da presente Norma, en-
tender-se-a. por: 

Bagagem: os objetos novos ou usados 
que um viajante, em compatibilidade com as 
circunstâncias de sua viagem, puder destinar 
para seu uso ou consumo pessoal, bem como 
para presentear, sempre que, pela sua quanti-
dade, natureza ou variedade, não permiti rem 
presumir importação ou exportação com fins 
comerciais ou industriais. 

Bagagem Acompanhada: o que o via-
jante levar consigo e no mesmo meio de trans-
porte em que viaje, exceto quando vier em 
condição de carga. 

Bagagem Não-Acompanhada: o que 
chegar ou sair do pais, antes ou depois do 
viajante, ou que chegar junto a ele, estando, 
porém, em condição de carga. 

Objetos de Uso ou Consumo Pessoal: 
os artigos de vestuário, higiene e demais bens 
de caráter manifestadamente pessoal. 

CAPÍTULO 2 

1. Categorias de Viajantes 

Da Bagagem de Importação 

Artigo 2 

Para os fins da presente Norma, ficam 
estabelecidas as seguintes categorias de via-
jantes, para a bagagem de importação: 
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I — residentes em terceiros países que 
ingressem no território aduaneiro: 

a) em viagem de turismo, negócios ou 
em trânsito pelo território; 

b) em caráter temporário, para fins de 
estudo ou exercício de atividade profissional; 
OU 

c) para residir de forma permanente. 

II — residentes nos Estados-Partes, que 
retornem ao território aduaneiro, provenien-
tes de terceiros !Daises, depois de permanece-
rem no exterior há: 

a) mais de um ano; ou 

b) menos de um ano. 

III— residentes em um dos Estados-Par-
tes, que retornem a ele depois de permanece-
rem em outro Estado-Parte: 

a) em viagem de turismo ou negócios; 
OU 

b) em razão de estudos ou exercícios da 
atividade profissional de caráter temporário. 

IV — residentes em um dos Estados-
Partes, que ingressem em outro, para fixar sua 
residência permanente. 

2. Disposições Gerais da Declaração 

Artigo 3 

1 — Os viajantes de qualquer catego-
ria que ingressarem no território aduaneiro, 
bem como aqueles que circularem de um 
Estado-Parte a outro, deverão efetuar a de-
claração do conteúdo de sua bagagem. 

2— A autoridade aduaneira poderá exi-
gir que a declaração seja efetuada por escri-
to. 

3 —Tratando-se de bagagem não acom-
panhada, a declaração deverá ser formulada 
por escrito. 

4— Os viajantes não poderão declarar 
como própria, bagagem de terceiros ou en-
carregar-se, por conta de pessoas que não via-
jem a bordo, de conduzir e introduzir obje-
tos que não lhe pertençam. A infração a esta 
disposição sad sancionada de acordo com a 

legislação nacional vigente em cada Estado-
Parte, até que seja editada a respectiva nor-
ma comunitária. Excetuam-se a esta regra os 
objetos pessoais de uso dos residentes no ter-
ritório aduaneiro, que tiverem falecido no ex-
terior, sempre que se comprovar o óbito com 
documentação idônea. 

5 — A declaração deverá ser apresenta-
da dentro dos prazos estabelecidos pela le-
gislação aduaneira nacional de cada Estado-
Parte, com as conseqüências ali previstas, no 
caso de seu descumprimento. 

Da Valoração da Bagagem 

Artigo 4 

1 — Para os fins de determinação do 
valor dos bens que compõem a bagagem, con-
siderar-se-á o valor de sua aquisição, h vista 
da fatura. 

2 — Na falta do valor mencionado no 
item anterior, por inexistência ou inexatidão 
da fatura, considerar-se-á o valor que, em 
caráter geral, estabelecer a autoridade adua-
neira. 

Das Isenções 

Artigo 5 

1 — As isenções estabelecidas em fa-
vor dos viajantes são individuais e intransfe-
ríveis. 

2— Os bens comprovadamente saídos 
do território aduaneiro estarão isentos de 
gravames quando retornarem, independente-
mente do prazo de permanência no exterior. 

Das Proibições 

Artigo 6 

1 — Fica proibido importar sob este re-
gime mercadorias que não constituam baga-
gem, bem como aquelas que estejam sujeitas 
a proibições ou restrições de caráter não eco-
nômico. 

2 — Os bens integrantes da bagagem 
sujeitos a controles específicos somente se-
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rdo liberados mediante prévia anuência do or-
ganismo competente. 

Das Exclusões 

Artigo 7 

1 — Estão excluídos do presente regi-
me os veículos automotores em geral, moto-
cicletas, motonetas, bicicletas com motor, 
motores para embarcação, motos aquáticas e 
similares, casas rodantes, aeronaves, embar-
cações de todo tipo. 

2 — Os bens excluídos deste regime, 
citados no item anterior, poderão ingressar a 
um Estado-Parte em admissão temporária, 
sempre que o viajante comprove sua residên-
cia permanente em outro pais. 

Do Extravio de Bagagem 

Artigo 8 

Os objetos despachados como bagagem 
e que, por caso fortuito ou força maior, ou por 
confusões, erros ou omissões, chegarem sem 
seus respectivos titulares, deverão permane-
cer depositados pelo transportador, ã ordem 
de quem corresponder, em jurisdição aduanei-
ra, enquanto não forem reclamados. Tais ob-
jetos poderão ser liberados mediante o prévio 
cumprimento das formalidades previstas na 
presente Norma. No caso de reembarque, a 
bagagem poderá ser solicitada pelo titular dos 
objetos ou, quando vier marcada para outro 
pais, pelo transportador. 

Dos Limites de Isenção 

Artigo 9 

1 — A bagagem acompanhada de todas 
as categorias de viajantes estará livre do paga-
mento de gravames relativamente a: 

a) roupas e objetos de uso pessoal; e 

b) livros, folhetos e periódicos. 

2 — Além dos mencionados no item 1, 
o viajante que ingressar a um Estado-Parte, 
por via aérea ou marítima, gozará de isenção 
para outros bens, até o limite de US$ 300 (tre-

zentos dólares estadunidenses ou o equiva-
lente em outra moeda). 

3 — No caso das fronteiras terrestres, 
os Estados-Partes poderão fixar uma franquia 
não inferior a US$ 150 (centro e cinqüenta 
dólares estadunidenses ou o equivalente em 
outra moeda). 

4 — Não obstante o estabelecido nos 
itens 2 e 3, os Estados-Partes que tenham fran-
quias mais elevadas poderão mantê-las até 
que as mesmas possam ser harmonizadas. 

5 — As Autoridades Aduaneiras exer-
cerão os controles devidos, particularmente 
no sentido de que a franquia não seja utiliza-
da mais de uma vez por mês 

Da Tributação 

Artigo 10 

Os bens compreendidos no conceito de 
bagagem que excederem os limites de isen-
ção estabelecidos no Artigo 9, sem prejuízo 
desta, serão liberados mediante o pagamento 
prévio de um único gravame com alíquota de 
50% sobre o valor da mercadoria. 

Dos Viajantes que Ingressam para Residir 
de Forma Permanente 

Artigo 11 

1 — Os estrangeiros que venham a se 
estabelecer nos Estados-Partes e os residen-
tes em terceiros países que regressem para se 
estabelecerem no território do MERCOSUL, 
depois de terem permanecido no exterior por 
um período superior a um ano, poderão in-
gressar no território aduaneiro, livre de 
gravames e sem prejuízo do disposto no Ar-
tigo 9, os seguintes bens, novos ou usados: 

a) moveis e outros bens de uso domés-
tico; 

b) ferramentas, máquinas, aparelhos e 
instrumentos necessários ao exercício de sua 
profissão, arte ou oficio, individualmente 
considerado. 

2 — 0 gozo deste beneficio para os bens 
referidos na alínea "h" do item 1 estará su-
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jeito prévia comprovação da atividade de-
senvolvida pelo viajante, e, no caso de resi-
dente no exterior que regressar, do prazo es-
tabelecido no item 1. 

3 — No caso de estrangeiro, enquanto 
não lhe for concedido o visto permanente em 
um dos Estados-Partes, seus bens poderão in-
gressar no território aduaneiro, sob o regime 
de admissão temporária. 

Dos Residentes em um Estado-Parte que se 
Transferirem a Outro, para Nele Residir de 

Forma Permanente 

Artigo 12 

Os residentes em um Estado-Parte que 
se transferirem para residir em outro Esta-
do-Parte de forma definitiva terão, relativa-
mente a sua bagagem, o tratamento previsto 
no Artigo 11 da presente Norma. 

Dos Bens Adquiridos em Lojas Francas 

Artigo 13 

1 — Os viajantes gozarão de uma isen-
cão adicional de um mínimo de US$ 300 (tre-
zentos dólares estadunidenses ou o equiva-
lente em outra moeda) em relação aos bens 
adquiridos nas lojas francas de chegada exis-
tentes nos Estados-Partes. 

2 — Os bens adquiridos em lojas fran-
cas de chegada, que excederem o limite es-
tabelecido no item anterior, estarão sujeitos 
ao regime de tributação previsto no Artigo 10. 

Da Bagagem Não Acompanhada 

Artigo 14 

1 — A bagagem não acompanhada de-
verá chegar ao território aduaneiro dentro dos 
três meses anteriores ou até os seis meses pos-
teriores à chegada do viajante, e somente sera 
liberada após a chegada do mesmo. 

2— A bagagem não acompanhada de-
verá chegar na condição de carga e seu despa-
cho poderá ser efetuado pelo próprio interes-
sado ou por seu representante devidamente 
autorizado. 

3 — A bagagem não acompanhada de-
verá provir do lugar ou lugares de procedên-
cia do viajante. 

4— Estarão isentos de gravames as rou-
pas e objetos de uso pessoal usados, livros e 
periódicos, não se aplicando os limites de 
isenção previstos nesta Norma. 

Dos Tripulantes 

Artigo 15 

1 — A bagagem dos tripulantes estará 
isenta de gravames somente quanto a roupas, 
objetos de uso pessoal, livros e periódicos, 
não se beneficiando dos limites de isenção 
previstos nesta Norma. 

2 — Sem prejuízo do disposto no item 
anterior, a bagagem dos tripulantes dos na-
vios de longo curso terá o tratamento previs-
to nos Artigos 9 e 10, quando proceder de ter-
ceiros países e desembarcar definitivamente 
no território aduaneiro. 

CAPITULO 3 — Da Bagagem de Exportação 

Artigo 16 

1 — 0 viajante que se destinar a tercei-
ros países gozará de isenção dos gravames 
de exportação relativamente a sua bagagem, 
acompanhada ou não. 

2— Dar-se-á o tratamento de bagagem 
a outros bens adquiridos no território adua-
neiro, levados pessoalmente pelo viajante, até 
o limite de 2.000 dólares dos Estados Uni-
dos da América ou o equivalente em outra 
moeda, sempre que se tratarem de produtos 
de livre exportação e seja apresentada a nota 
fiscal correspondente a sua aquisição. 

CAPÍTULO 4 —Das Disposições Transitórias 

Artigo 17 

Os casos omissos reger-se-do pela legis-
lação vigente em cada Estado-Parte, até que 
seja editada a respectiva norma comunitária. 
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DECISÃO MERCOSUL/CMC N. 26/94 

Tendo em vista o Artigo 13 do Tratado 
de Assunção, a Decisão n. 4/91 do Conselho 
do Mercado Comum e a Resolução n. 81/93, 
do Grupo Mercado Comum, 

Considerando a necessidade de contar, 
a partir de 19 de janeiro de 1995, com uma 
Norma de Tramitação de Decisões, Critérios 
e Opiniões de Caráter Geral sobre Classifi-
cação Tarifária de Mercadorias na Nomen-
clatura Comum do MERCOSUL, o Conse-
lho do Mercado Comum decide: 

Art. 1. Aprovar a Norma de Tramitação 
de Decisões, Critérios e Opiniões de Caráter 
Geral sobre Classificação Tarifária de Mer-
cadorias na Nomenclatura Comum do MER-
COSUL, que consta como anexo h presente 
Decisão. 

Art. 2. A presente Decisão entrará em 
vigor em 19 de janeiro de 1995. 

ANEXO — NORMA DE 
TRAMITAÇA 0 DE DECISÕES, 

CRITÉRIOS E OPINIÕES 
DE CARÁTER GERAL SOBRE 
CLASSIFICAÇÃO TARIFARIA 
DE MERCADORIAS 
NA NOMENCLATURA COMUM 
DO MERCOSUL 

1 — As administrações nacionais dos 
Estados-Partes emitirão decisões, critérios e 
opiniões de caráter geral sobre classificação 
de mercadorias na Nomenclatura Comum do 
MERCOSUL e de acordo com suas respecti-
vas legislações. 

2 — As decisões, critérios e opiniões se-
(do comunicados, juntamente com os antece-
dentes que os originaram, dentro de 15 dias 
após sua emissão, As administrações dos de-
mais Estados-Partes para seu conhecimento e 
análise, por intermédio do Comitê Técnico de 
Nomenclatura e Classificação de Mercadorias 
da Comissão de Comércio do MERCOSUL 
(CCM), doravante denominado Comitê, o qual 
centralizará a informação sobre decisões das 
administrações. 

3— Se em um prazo não superior a 30 
dias desde a data de sua recepção não se pro-
duzirem observações discrepantes sobre es-
sas decisões, critérios e opiniões, entender-
se-á que os mesmos são compartilhados pe-
las demais administrações. 

4— Se a administração de um Estado-
Parte tiver discrepância, deverá comunicá-la 
com todos os fundamentos técnicos que jus-
tifiquem essa discordância dentro do prazo 
estipulado no item 3 ao Comitê, para efeitos 
de sua remissão As demais administrações dos 
Estados-Partes para seu conhecimento. 

5 — A discrepância de que trata o item 
anterior sell submetida a estudo pelo Comi-
tê, em sua próxima reunião. 

6— Nos casos de consenso sobre deci-
sões, critérios e opiniões, o Comitê elevará 
pelos canais competentes o correspondente 
parecer para sua consideração pela CCM. 

7.1 Se não existir consenso, a discrepân-
cia pode basear-se em dois fatores: 

a) não acordar sobre posição e/ou sub-
posição do Sistema Harmonizado; 

b) discrepar sobre a aplicação dos dígi-
tos r e 89 correspondentes A Nomenclatura 
Comum. 

7.2 Para o primeiro dos casos, o Comitê 
realizará a correspondente consulta, por inter-
médio de um dos Estados-Partes, h Direção 
de Nomenclatura e Classificação da Organi-
zação Mundial de Aduanas (OMA). 

8 — Uma vez produzida a resposta da 
Direção, consultada segundo o item 7.2, e 
dentro de um prazo de 10 dias, o Estado-Par-
te que haja efetuado a consulta remeterá c6-
pia ao Comitê para conhecimento e análise 
pelos demais Estados-Partes. Se as adminis-
trações dos Estados-Partes não se pronuncia-
rem em desacordo em um prazo de 30 dias 
desde sua recepção, entender-se-á que estão 
de acordo com a resposta recebida. 

9.1 Se existir este consenso e se a res-
posta da Direção de Nomenclatura e Classi-
ficação de Mercadorias da OMA coincide 
com a decisão de classificação do pais emis-
sor, seguir-se-á o procedimento previsto do 
item 6. 
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9.2 Somente no caso em que a opinião 
da Direção não seja coincidente com a de-
cisão que originou a discrepância, e exis-
tindo consenso conforme o estabelecido no 
item 8, o pals que a emitiu formulará uma 
decisão com a nova orientação e remeterá 
ao Comitê para sua comunicação aos de-
mais Estados-Partes para os efeitos previs-
tos no item 6. 

10.1 Se algum dos Estados-Partes ma-
nifestar sua desconformidade com a opi-
nião a que faz referencia o item 8, o mes-
mo a comunicará ao Comitê, e este A CCM, 
a qual encomendará a um dos Rises que 
ostente o caráter de Parte Contratante do 
Convênio do Sistema Harmonizado, para 
que solicite A Direção de Nomenclatura e 
Classificação da OMA que submeta o caso 
ao Comitê do Sistema Harmonizado. A 
decisão do Comitê do Sistema Harmoniza-
do exarada no relatório definitivo da res-
pectiva sessão será remetida ao Comitê para 
os efeitos do procedimento previsto no item 
6 quando esta decisão for coincidente com 
a do pais emissor. 

10.2 A adoção será obrigatória pelos 
mesmos, e s6 em caso de não coincidir com 
a decisão que originou a discrepância, o pais 
que a emitiu formulará nova decisão com o 
critério do Comitê do Sistema Harmoniza-
do e a remeterá ao Comitê para comunica-
ção aos demais Estados-Partes, para os efei-
tos do procedimento previsto no item 6. 

11 — Se a controvérsia for com rela-
ção à aplicação dos 72 e 82 dígitos da No-
menclatura Comum do MERCOSUL, o Co-
mite elevará o caso A decisão do GMC, por 
intermédio da CCM, para sua resolução 
conforme o Sistema de Solução de Contro-
vérsias vigente no MERCOSUL. 

12 — Produzida a decisão referida no 
numeral anterior, a CCM a comunicará ao 
Comitê para que este a dirija a cada um dos 
Estados-Partes. Estes deverão adotar a dita 
decisão em caráter obrigatório. 

13 — As diretivas sobre classificação 
de mercadorias adotadas pela CCM terão 
validade no território comunitário a partir 

da publicação oficial no âmbito do MER-
COSUL. 

14 — Enquanto não existir uma deci-
são comum e obrigatória para os Estados-
Partes, as decisões de cada Estado-Parte 
permanecerão em vigor somente em seus 
territórios. 

15 — Para os efeitos da presente Nor-
ma os prazos estipulados consideram-se em 
dias corridos. 

16 — 0 Comitê, em relação ao não 
previsto na presente Norma, deverá ajustar 
suas atribuições ao que estabeleça o regu-
lamento para seu funcionamento. 

RESOLUÇÃO MERCOSUL/GMC N. 111/94 

Recursos Financeiros e Humanos 
Necessários para o Funcionamento dos 

Controles Integrados de Fronteiras 

Tendo em vista o Artigo 13 do Trata-
do de Assunção, o Artigo 10 da Decisão n. 
4/91 e as Decisões ns. 5 e 12/93 do Conse-
lho do Mercado Comum, a Resolução GMC 
n. 8/94 e a Recomendação n. 24/94 do SGT-
2 — "Assuntos Aduaneiros", 

Considerando que através dos atos 
decisórios acima citados foram instituidos 
controles integrados nas fronteiras entre os 
Estados-Partes do MERCOSUL, e se esta-
beleceram as normas operacionais para o 
seu funcionamento; 

Considerando que, mediante a Reso-
lução GMC n. 8/94, foram determinados 
os Pontos de Fronteira nos quais se aplica 
o referido sistema de controle fronteiriço; 

Considerando que para seu eficaz e 
pleno funcionamento, é necessário que os 
Estados-Partes atribuam, com caráter ur-
gente e prioritário, aos organismos inter-
venientes nas áreas de controle integrado, 
os recursos financeiros e humanos neces-
sários, o Grupo Mercado Comum, resolve: 

Art. 1. Proceder, por intermediário de 
suas Seções Nacionais respectivas, As ges-
tões necessárias com vistas a que sejam ou-
torgados aos Organismos Intervenientes nas 
Areas de Controle Integrado, com caráter 
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urgente e prioritário, os recursos financei-
ros e humanos necessários para seu pleno 
funcionamento. 

RESOLUÇÃO MERCOSUL/GMC N. 115/94 

Tendo em vista o Artigo 13 do Trata-
do de Assunção, o Artigo 10 da Decisão n. 
4/94 do Conselho do Mercado Comum e a 
Recomendação n. 29/94 do Subgrupo de 
Trabalho 2 — "Assuntos Aduaneiros", 

Considerando, a necessidade de fa-
cilitar e impulsionar as atividades pro-
mocionais, turísticas ou comerciais afins, 
fundamentais para o incremento das ativi-
dades econômicas intra-regional e o [ran-
sito simplificado de material promocional, 
que são fatores decisivos para o incremen-
to comercial, o Grupo Mercado Comum, 
resolve: 

Art. 1. Aprovar o "Regime Especial 
Destinado ao Material Promocional" que 
consta como anexo A presente Resolução. 

Art. 2. 0 Regime supracitado entrará 
em vigor em 1° de janeiro de 1995 

ANEXO — REGIME ESPECIAL 
DESTINADO AO MATERIAL 
PROMOCIONAL 

Artigo 1 

Considera-se material promocional os 
folhetos, "slides", fitas de video, panfletos, 
revistas, cartazes, guias, fotografias, mapas 
ilustrados ou outros similares que sejam des-
tinados à utilização ou distribuição de for-
ma gratuita em feiras, exposições, congres-
sos, "workshops" ou qualquer atividade tu-
rística, cultural, educativa, desportiva, reli-
giosa ou de promoção comercial. 

Artigo 2 

Estão também compreendidas no Ar-
tigo 1 aquelas mercadorias a serem distri-
buídas gratuitamente na ocasião ou em fun-
ção da realização dos eventos menciona-
dos, sempre que seu valor FOB não supere 

o valor de US$ 5,000.00 (cinco mil dóla-
res dos Estados Unidos). 

Artigo 3 

Os bens descritos no Artigo 1, que cir-
culem entre os Estados-Partes, estarão isen-
tos do pagamento de direitos aduaneiros e 
não estão sujeitos a proibições ou restrições 
de natureza econômica. 

Artigo 4 

Fica proibida a comercialização dos 
bens a que se refere a presente Norma. 

Artigo 5 

A circulação de material promocional 
de cada Estado-Parte realizar-se-á através 
de formulário simplificado anexo à presen-
te Norma. 

Artigo 6 

São beneficiários desta Norma as pes-
soas físicas ou jurídicas que se dedicam As 
atividades mencionadas no artigo 1 estabe-
lecidas nos Estados-Partes do MERCOSUL. 

Artigo 7 

As infrações a presente Norma serão 
aplicadas as sanções previstas na legislação 
vigente no Estado-Parte. 

RESOLUÇÃO MERCOSUL/GMC N. 116/94 

Tendo em vista o Artigo 13 do Trata-
do de Assunção, o Artigo 10 da Decisão n. 
4/94 do Conselho do Mercado Comum, e a 
Recomendação n. 31/94 do Subgrupo de 
Trabalho 2 — "Assuntos Aduaneiros", 

Considerando a importância em facili-
tar e incrementar o trânsito de mercadorias 
ao amparo do regime MIC/DTA, reduzindo 
custos operacionais e tempo de parada de 
veículos em fronteira, o Grupo Mercado Co-
mum, resolve: 

Art. 1. Aprovar a norma sobre "Mer-
cadorias Carregadas em Distintas Aduanas 
do Pais de Partida com um Mesmo MIC/ 
DTA e na mesma Unidade de Transporte" 
que consta como anexo a presente Resolu-
ção. 
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ANEXO — NORMA COMUNITÁRIA 
PARA MERCADORIAS 
CARREGADAS EM DISTINTAS 
ADUANAS DO PALS DE PARTIDA 
COM UM MESMO MIC/DTA 
E NA MESMA UNIDADE 
DE TRANSPORTE 

Artigo 1 

O carregamento de mercadorias em 
uma unidade de transporte com um mesmo 
MIC/DTA poderá ser efetuado em distintas 
aduanas do pais de partida. 

Artigo 2 

Para os efeitos do previsto no artigo an-
terior, o MIC/DTA deverá ser apresentado 
aduana de partida, com a indicação das adua-
nas intermediárias onde serão efetuados 
novos carregamentos, situados entre a adua-
na de partida e a de saída do pais de origem. 

Artigo 3 

O trâmite das operações e os controles 
a que estas serão submetidas ajustar-se-do 
aos procedimentos estabelecidos no Capi-
tulo VIII— Formalidades a serem observa-
das nas aduanas de partida — Artigo 14 do 
Anexo I — Assuntos Aduaneiros —, do 
Acordo sobre Transporte Internacional Ter-
restre. 

Artigo 4 

O MIC/DTA será registrado na aduana 
de partida. 

Artigo 5 

A rota e o prazo da operação de trânsi-
to aduaneiro internacional até a aduana de 
destino, com a indicação de cada aduana in-
termediária de carga, serão declarados no 
MIC/DTA a ser apresentado na aduana de 
partida, devendo-se computar no referido 
prazo o tempo gasto para embarque em cada 
aduana intermediária. 

Artigo 6 

Para as mercadorias que forem embar-
cadas em cada aduana intermediária, deve-

rd ser anexado ao MIC/DTA documento de-
nominado "Continuação", com a declaração 
das mesmas, que será registrado com o mes-
mo número de MIC/DTA, devendo-se, ain-
da, constar do referido documento número 
próprio de registro da aduana intermediária. 

0 documento a que se refere este arti-
go será expedido com o mesmo número de 
vias previsto para o MIC/DTA. 

Artigo 7 

Em cada aduana intermediária proceder-
se-á â colocação de novo lacre MS, ocasião 
em que será removido o lacre colocado pela 
aduana precedente, registrando-se seu núme-
ro no documento "Continuação". 

Seri lacrada somente a mercadoria 
acrescentada numa aduana intermediária, 
sem que se proceda A remoção dos lacres 
aplicados na aduana precedente, quando es-
tes tenham sido utilizados em volumes ou 
grupo de volumes de uma unidade de trans-
porte, ou ainda, quando compartimentos in-
teriores separados existentes dentro da mes-
ma unidade de transporte tenham sido la-
crados. 

Deverá ser procedida a lacração exte-
rior da unidade de transporte, quando a últi-
ma aduana intermediária do pais de partida 
utilizar o sistema de lacração a que se refere 
o parágrafo anterior. 

Artigo 8 

Na aduana intermediária poderá ser in-
corporada unidade de transporte, contendo 
nova carga, ao veiculo em operação de trân-
sito aduaneiro internacional. 

Neste caso, deverá ser declarado no 
MIC/DTA, na aduana de partida, a circuns-
tância e, se for o caso, os dados d6 veiculo 
transportador incorporado. 

Em caso de não se conhecerem os da-
dos do veiculo a que se refere o parágrafo 
anterior, deverá constar sua placa, na folha 
"Continuação" do MIC/DTA. 

Artigo 9 

Concluída a operação de trânsito adua-
neiro internacional, uma via do MIC/DTA e 
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dos documentos "Continuação" correspon-
dentes serão utilizadas como torna-guia, re-
metidas A. aduana de partida. 

ANEXO - INSTRUÇÕES PARA 0 
PREENCHIMENTO DO MIC/DTA 

1 — No MIC/DATA: 

Campo 15 — indicação da unidade de 
transporte que se incorpora, quando for o 
caso, e o número de sua placa. 

Campo 40— lugar onde sell incorpo-
rada a unidade de transporte. 

2 — No documento "Continuação": 

Campo 4 — número de registro na adua-
na de partida. 

Campo 40 — número de registro na 
aduana intermediária de carga. 

— número da placa do reboque que se 
incorpora, na aduana intermediária de car-
ga. 

— abertura de lacres. 

Campo 41 — carimbo e assinatura da 
aduana interveniente. 

RESOLUÇÃO MERCOSUL/GMC N. 117/94 

Tendo em vista o Artigo 13 do Tratado 
de Assunção, o Artigo 10 da Decisão n. 4/ 
94 do Conselho do Mercado Comum e a Re-
comendação n. 32/94 do Subgrupo de Tra-
balho 2 — "Assuntos Aduaneiros", 

Considerando a necessidade de regu-
lamentar o transporte de correspondência e 
de encomendas por ônibus de passageiros 
de linha regular, habilitados para viagens in-
ternacionais, juntamente com o transporte 
de passageiros, com vistas a facilitar as inter-
conexões entre os mesmos, o Grupo Merca-
do Comum, resolve: 

Art. 1. Aprovar a "Norma sobre a Ope-
ração Aduaneira para o Transporte de Cor-
respondência e Encomendas em Ônibus de 
Passageiros de Linha Regular, Habilitados 
para Viagens Internacionais", que consta 
como anexo à presente Resolução. 

Art. 2. A presente Resolução entrará em 
vigor em 1° de janeiro de 1995. 

ANEXO - NORMA COMUNITÁRIA 
SOBRE A OPERAÇÃO ADUANEIRA 
PARA 0 TRANSPORTE 
DE CORRESPONDÊNCIA 
E ENCOMENDAS EM ÔNIBUS 
DE PASSAGEIROS DE LINHA 
REGULAR, HABILITADOS PARA 
VIAGENS INTERNACIONAIS 

Os Estados-Partes, conscientes da ne-
cessidade de regulamentar o transporte de 
correspondência e de encomendas de pas-
sageiros de linha regular habilitados para via-
gens internacionais juntamente com o trans-
porte de passageiros, para fins de facilita-
ção de interconexões dos mesmos, segundo 
as diretrizes do Tratado de Assunção, acor-
dam o marco geral das medidas técnicas e 
operativas para sua regulamentação: 

1 — Correspondência 

Entende-se por correspondência: 

a) comunicações escritas, gravadas ou 
realizadas por qualquer outro meio; 

b) carta ou cartão-postal; 

c) faturas comerciais, notas de débito 
e crédito ou outros documentos de natureza 
contábil; 

d) citações, aviso de vencimento, reci-
bo, notificações, intimações e outras comu-
nicações similares; 

e) planilhas, listagens e fitas (em seus 
diferentes tipos de suporte e outros elemen-
tos afins), com informações dos distintos sis-
temas de computação, cujo conteúdo seja 
necessário para o desenvolvimento das ati-
vidades das entidades financeiras ou comer-
ciais destinatárias; 

f) balanços e relatórios contábeis; 

g) documentos de transferência de fun-
dos; 

h) ofícios lacrados, qualquer que seja 
seu conteúdo. 
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2 — Encomendas 

2.1 Constituem encomendas objetos ou 
mercadorias, sujeitos ou não ao monopólio 
postal, segundo a legislação de cada pais. 

Dita carga sell a seguinte: 

a) toda documentação, impressos ou pa-
péis não sujeitos ao monopólio postal, inclu-
sive a documentação própria e inerente A car-
ga (faturas e notas fiscais que acompanham 
as mercadorias); 

b) amostras cujo valor FOB não supere 
US$ 3,000.00 (três mil dólares dos Estados 
Unidos), com peso de até cinqüenta quilo-
gramas; 

c) mercadorias que tiverem ou não fi-
nalidade comercial cujo valor FOB não ul-
trapasse US$ 3,000.00 (três mil dólares dos 
Estados Unidos), com peso de até cinqüenta 
quilogramas; 

d) reservas e provisões para a manuten-
ção ou para o reparo de veículos estrangeiros 
em trânsito pelo território aduaneiro, ou veí-
culos nacionais em trânsito pelo território de 
outro pais. 

2.2 Para fins de cálculo dos tributos in-
cidentes na importação, deverá ser conside-
rado o valor aduaneiro da mercadoria a partir 
do valor CIF da mesma, computando-se, para 
tal fim, o valor real do frete. A autoridade 
aduaneira poderá recusar o valor aduaneiro 
declarado, determinando outro, caso os do-
cumentos apresentados não sejam idôneos e 
tomando por base a verificação física da mer-
cadoria e listas de preços que possua. 

Quando o valor determinado pela adua-
na for diferente do declarado e não supere 
US$ 3,000.00 Ores mil dólares dos Estados 
Unidos), será permitido o desembaraço da 
mercadoria nos termos desta Norma, com o 
pagamento dos respectivos tributos, sem pre-
juízo da aplicação das sanções cabíveis. 

Quando o valor determinado pela adua-
na for diferente do declarado e supere os US$ 
3,000.00 (três mil dólares dos Estados Uni-
dos), a mercadoria sell despachada pelo re-
gime comum de importação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 

2.3 As encomendas deverão ser trans-
portadas e acondicionadas em unidades de 
carga especiais, construídas com materiais re-
sistentes ao uso continuo, com característi-
cas de identificação e de inviolabilidade, que 
permitam sua lacração. 

2.4 0 trânsito aduaneiro internacional 
sera instruido com o MIC/DTA, em cumpri-
mento As condições constantes do Anexo I — 
Assuntos Aduaneiros —, do Acordo sobre 
Transporte Internacional Terrestre. 

3 — Disposições Gerais 

3.1 Sao beneficiárias deste regime as 
empresas habilitadas ao transporte internacio-
nal de passageiros, com base no Acordo so-
bre Transporte Internacional Terrestre, de-
vidamente credenciadas nos termos do item 
3.2. 

3.2 As empresas interessadas em utili-
zar o presente regime deverão estar creden-
ciadas na Administração de Aduanas de cada 
pais. 

Quando se tratar de encomendas sujeitas 
ao monopólio postal, transporte das mesmas 
deve ser autorizado previamente pela autori-
dade postal, sem prejuízo dos controles adua-
neiros que se fizerem necessários. 

3.3 A bagagem dos passageiros terá prio-
ridade sobre o transporte de correspondên-
cia ou encomendas. 

4 Exclusões ao Regime e Responsa-
bilidade da Beneficiária 

4.1 Excluem-se do presente regime as 
seguintes mercadorias: 

a) armas de fogo; 

b) explosivos e munições; 

c) inflamáveis; 

d) entorpecentes; 

e) substâncias psicotrópicas; 

f) precursores e substâncias químicas es-
senciais h elaboração de substâncias entor-
pecentes e psicotrópicas; 

g) objetos obscenos e pornográficos; 

h) mercadorias cuja importação seja 
proibida; 
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i) mercadorias cuja exportação seja 
proibida; 

j) resíduos perigosos; 

1) mercadorias sujeitas à intervenção das 
autoridades sanitárias, com exceção dos me-
dicamentos a serem aplicados em pacientes 
com prescrição médica expressa, e medica-
mentos, alimentos e cosméticos em quanti-
dade suficiente para análises qualitativa e 
bromatológica; 

m) exportação de material nuclear, tec-
nologia de míssil, substâncias químicas e de-
mais elementos de natureza sensível e béli-
ca; 

n) mercadorias sujeitas A intervenção 
prévia das autoridades sanitárias (animal e ve-
getal); 

o) mercadorias sujeitas A identificação 
aduaneira — "porta a porta". 

4.2 A beneficiária é responsável pelas 
infrações aos regimes aduaneiros de trânsi-
to, de importação e de exportação, pelas de-
clarações prestadas por ocasião da descarga, 
pelo retorno de unidades de carga e pelas 
transgressões ao disposto nesta Norma. 

4.3 Sem prejuízo das penalidades esta-
belecidas na legislação vigente, ao benefi-
ciário poderão ser aplicadas as sanções ad-
ministrativas de suspensão ou cassação de ha-
bilitação para operar neste regime. 

4.4. A fabricação, a posse e o uso ex-
clusivo de unidades de carga é de responsa-
bilidade dos beneficiários. 

4.5 Não sell admitido o transporte de 
encomendas fora de suas unidades de carga. 

4.6 A beneficiária deverá expedir um 
Calico MIC/DTA para cada local de destino. 

5 — Infrações ao Regime 

5.1 Toda infração, violação ou descum-
primento por parte das operadoras ou permis-
siondrias ao presente regime acarretará apli-
cação de penalidades previstas na legislação 
vigente em cada pais, sem prejuízo de outras 
sanções contempladas na referida legislação, 
quando tratar-se de fatos, atos ou omissões 
cometidos em função da atividade que pela 
presente se regulamenta. 

RESOLUÇÂO MERCOSULJGMC N. 118/94 

Lista Positiva de Produtos que Não 
Devem Ser Submetidos a Nenhuma 

Intervenção Fitossanitária 

Tendo em vista o Artigo 13 do Tratado de 
Assunção, o Artigo 10 da Decisão n. 4/91 do 
Conselho do Mercado Comum e a Recomen-
dação n. 37/94 do SGT-2— "Assuntos Adua-
neiros", 

Considerando que existem certos produ-
tos de origem vegetal que apresentam reduzi-
do risco de transmissão de pragas ou enfermi-
dades agrícolas, razão pela qual não se justi-
fica submetê-los, em caráter permanente, a 
uma rigorosa inspeção fitossanitária; 

Considerando que tais produtos são ha-
bitualmente transportados por passageiros em 
viagem turística, tanto no âmbito do MER-
COSUL, quanto desde e a terceiros países; 

Considerando que a não fiscalização 
Fitossanitária para esses produtos significa-
rá um notório beneficio para a agilização na 
circulação de pessoas nos pontos de frontei-
ra entre os Estados-Partes do MERCOSUL; 

Considerando que tal norma está pre-
vista no "Acordo Sanitário e Fitossanitário 
do MERCOSUL", o Grupo Mercado Co-
mum, resolve: 

Art. I. Os viajantes que ingressarem ou 
deixem o território de um Estado-Parte do 
MERCOSUL, poderão transportar em sua ba-
gagem os produtos de origem vegetal, des-
critos na seguinte lista positiva: 

• Azeite de origem vegetal (comestível, 
cosmético, medicinais, etc.), sólidos ou líqui-
dos 

• Essências vegetais (colorantes, aroma-
tizantes, etc.) 

• Produtos embalados a vácuo 

• Produtos enlatados 

• Produtos em salmoura e outros conser-
vantes 

• Especiarias embaladas no varejo 

• Chocolates 

• Erva-mate elaborada e embalada 
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• P(5 para sorvete e sobremesas, emba-
lados 

• Féculas embaladas 
• Manteiga e pasta de cacau 
• Artesanatos ou manufaturas peque-

nas de fibras vegetais (esteiras, tapetes, cha-
péus, cestos, bijuterias de madeira, etc.) 

• Café solúvel 

• Café torrado e moído 

• Glucosa e vicar refinado e embala-
do 

• Cigarros e charutos 
Art. 2. Os produtos que integram a lis-

ta mencionada no Artigo 1 não devem ser 
submetidos a nenhuma intervenção fitos-
sanitária. 

Art. 3. A lista mencionada nos artigos 
anteriores tem caráter dinâmico e será mo-
dificada pelo GMC de acordo com as reco-
mendações técnicas conjuntas dos serviços 
de sanidade vegetal dos Estados-Partes. 

Art. 4. A autoridade de Sanidade Vege-
tal de cada Estado-Parte dará conhecimento 
desta lista aos serviços aduaneiros, a fim de 
que esses últimos tomem as medidas neces-
sárias quanto ao assinalado pela presente Re-
solução em suas areas operacionais. 

Art. 5. A presente Resolução entrara em 
vigor em 10 de janeiro de 1995. 

RESOLUÇÃO MERCOSUL/GMC N.127/94 

Horário nos Dias Theis de Segunda a 
Sexta-Feira nos Pontos de Fronteira 

Tendo em vista o Artigo 13 do Tratado 
de Assunção, o Artigo 10 da Decisão n. 4/ 
91 do Conselho do Mercado Comum, 5 e 
12/93 do Conselho do Mercado Comum, as 
Resoluções ns. 3/91 e 8/94 do Grupo Mer-
cado Comum e a Recomendação n. 23/94 
do SGT-2 — "Assuntos Aduaneiros", 

Considerando que através dos atos 
decisórios acima foram instituídos Contro-
les Integrados de Fronteira em alguns Pon-
tos das Fronteiras entre os Estados-Partes 
do MERCOSUL, estabelecendo-se que os 

Organismos operadores nesses âmbitos de-
vem dar atendimento permanente As 24 ho-
ras do dia durante todo o ano; 

Considerando que nesse sentido o Gru-
po Mercado Comum emitiu a Resolução n. 
3/91, com vistas a que os Organismos dos 
Estados-Partes que atuam nessas areas de 
Controle Integrado adotem as medidas de 
caráter administrativo correspondentes para 
o seu cumprimento; 

Considerando que pela Resolução 
GMC n. 8/94 forma listados os Pontos de 
Fronteira entre os Estados-Partes do MER-
COSUL, nos quais serão instalados Contro-
les Integrados; 

Considerando que de conformidade 
com as pautas horárias antes aludidas, tor-
na-se necessário determinar o período hábil 
ao qual se ajustarão os distintos Organismos 
que atuam nessas Areas de Controle Inte-
grado; 

Considerando que seu estabelecimen-
to contribui para a harmonização das tare-
fas, bem como uma melhor prestação de ser-
viços ao usuário, por parte dos organismos 
intervenientes de ambos os países; 

Considerando que de acordo com o ex-
presso do anteriormente cabe solicitar aos 
organismos intervenientes nas Areas de 
Controle Integrado a atribuição prioritária 
dos recursos humanos, materiais e orçamen-
tários para seu eficaz funcionamento, o Gru-
po Mercado Comum, resolve: 

Art. 1. Estabelecer o horário das 7:00 
As 19:00 horas, nos dias úteis de segunda-
feira a sexta-feira, como horário hábil de fun-
cionamento das repartições dos distintos or-
ganismos intervenientes nas Areas de Con-
trole Integrado. 

Art. 2. 0 acima estabelecido dar-se-á 
sem prejuízo da extensão do horário hábil 
que se realize em algum Ponto de Fronteira 
com Controle Integrado, resultado de nor-
mas preexistentes, as quais continuarão vi-
gentes. 

Art. 3. Fica facultado aos Organismos 
Coordenadores, em caso de variação de ho-
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rdrio oficial entre os Estados-Partes, adequar 
a jornada hábil de funcionamento nas Areas 
de Controle Integrado de tráfico reduzido. 

Art. 4. Solicitar aos organismos dos Es-
tados-Partes, intervenientes nas Areas de 
Controle Integrado, que outorguem priori-
dade h atribuição de recursos humanos, ma-
teriais e orçamentários, a fim de possibilitar 
o adequado funcionamento de suas respec-
tivas repartições. 

Art. 5. A presente Resolução entrará em 
vigor em 1° de janeiro de 1995. 

RESOLUÇÃO MERCOSUL/GMC N. 131/94 

Tendo em vista os Artigos 1 e 13 do 
Tratado de Assunção, o Artigo 10 da Deci-
são n. 13/93 do Conselho do Mercado Co-
mum, e a Recomendação n. 20/94 do SGT-
2 — "Assuntos Aduaneiros", e 

Considerando que através do estatuído 
no Capitulo I, artigo 1 do Tratado de Assun-
ção foram estabelecidos os propósitos, Prin-
cípios e Instrumentos para a constituição do 
Mercado Comum do Sul — MERCOSUL; 

Considerando que a intensificação dos 
movimentos turísticos tem gerado um trân-
sito de veículos terrestres de grande impor-
tância, o qual merece uma consideração es-
pecial em prol de sua facilitação; 

Considerando que neste sentido e em 
conformidade com o novo marco legal men-
cionado, se faz necessário formular normas 
que regulem a circulação de veículos comu-
nitários, de uso particular, exclusivo de tu-
ristas residentes nos Estados-Partes, dentro 
do âmbito do território do Mercado Comum; 

Considerando que uma vez aprovado 
pelo GMC, o mesmo deve ser elevado ao 
Conselho do Mercado Comum para sua apro-
vação, o Grupo Mercado Comum, resolve: 

Art. 1. Aprovar o projeto de Norma Re-
lativa à Circulação de Veículos Comunitá-
rios do MERCOSUL de Uso Particular Ex-
clusivo de Turistas, que figura em anexo a 
esta Resolução. 

ANEXO — NORMA RELATIVA zi 
CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS 
COMUNITARIOS DO MERCOSUL 
DE USO PARTICULAR EXCLUSIVO 
DE TURISTAS RESIDENTES 
NOS ESTADOS-PARTES 

Artigo 1 

Âmbito de Aplicação 

Os veículos comunitários do MERCO-
SUL, de uso particular, exclusivo de turis-
tas, circularão livremente pelo território dos 
Estados-Partes nas condições estabelecidas 
pela presente Norma. 

Artigo 2 

Definições 

Para os efeitos desta Norma, entender-
se-6 por: 

a) Veículos Comunitários do MERCO-
SUL: automóveis, motocicletas, bicicletas 
motorizadas, casas rodantes, reboques, em-
barcações de recreio e desportivas e demais 
veículos similares, que estejam registrados e 
matriculados em qualquer Estado-Parte; 

b) Turista: toda pessoa que ingresse no 
território de um Estado-Parte distinto daque-
le em que mantém sua residência habitual, 
e que permaneça nele sem exceder ao prazo 
máximo estabelecido na legislação migra-
tória do Estado-Parte. 

Artigo 3 

Condutores Autorizados 
Os veículos automotores incluídos nes-

te regime deverão ser conduzidos pessoal-
mente pelo proprietário ou por pessoa auto-
rizada conforme a legislação vigente, sem-
pre que sejam residentes no Estado-Parte de 
matricula. 

Artigo 4 
Formalidades 

A circulação dos veículos comunitários, 
de um Estado-Parte a outro, conduzidos por 
turistas não estará sujeita ao cumprimento 
de qualquer formalidade aduaneira, sem pre-
juízo dos controles seletivos que as autori-
dades competentes possam exercer em rela-
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cão ao cumprimento das condições e requisi-
tos exigidos por este regime. 

Artigo 5 

Documentação 

1 — A qualidade de veiculo comunitá-
rio sad comprovada mediante a documenta-
ção oficial que com esta finalidade seja 
expedida pelo Estado-Parte de matricula e 
pela utilização das placas de registro exigí-
veis para a circulação do mesmo. 

2— A residência no Estado-Parte de ma-
tricula do veiculo será comprovada mediante 
o documento de identidade válido no âmbito 
do MERCOSUL ou, no caso de estrangeiros 
que não possuam este documento, mediante 
o Certificado de Residência expedido pelo 
órgão competente neste Estado-Parte. 

3 — Desta forma, a condição de turista 
deverá ser comprovada mediante a documen-
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tação que para este fim seja estipulada, quan-
do a legislação do Estado-Parte de ingresso 
assim o exija. 

Artigo 6 

Infrações 

1 — Será excluído do regime previsto 
nesta Norma: 

a) o condutor do veiculo que não exiba 
a documentação exigida no artigo 5 da pre-
sente; 

b) o veiculo que transportar mercado-
rias que, por sua quantidade ou característi-
cas, façam supor uma finalidade comercial, 
ou que sejam incompatíveis com as finalida-
des do turismo. 

2 — As transgressões ao presente regi-
me serão aplicadas as penalidades previstas 
na legislação vigente no Estado-Parte em que 
forem detectadas. 


